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À CASA DO NO§SO POVO

MOçÃO DE qESAR Ne OA7/2A25, DE 27 DE OUTUBRO DE 202s.

MOçÃO DE PESAR pelo falecimento do Senhor
José Maciel dos Santos, ocorrido dia 21 de
outubro de 2025.

0 Vereador Márclo Parente Perelra, slgnatário do PSD, com assento nesta Augusta
Casa Legislativa, propõe MOçÃO DE PESAR, pelo falecimento do Senhor José Maciel
dos Santos, aos 90 anos de idade, morador antigo da fazenda do vereador Márcio
Parente, em Caridade.

Homem simples, trabalhador e de coração generoso, o senhor José Maciel deixa um
legado de dignidade, fé e amor à família. Sua vida foi marcada pela sabedoria dos que
aprendem com a terra e pela serenidade de quem viveu guiado por valores sólidos e
pelo respeito ao próximo.

Durante décadas, foi presença constante e querida na comunidade, sendo lembrado
pela amizade sincera e pelo exemplo de humildade. Sua partida deixa saudades
profundas em todos que tiveram o privilégio de conhecê-lo e conviver com ele.

Neste momento de dor, unimo-nos em solidariedade aos familiares e amigos, pedindo
a Deus que conceda conforto aos coraçôes enlutados e o descanso eterno à alma deste
homem de valor, que tanto contribuiu com sua presença e sua história para a vida em
nossa comunidade.

Que o senhor José Maciel dos Santos descanse em paz, e que sua memória permaneça
viva como exemplo de fé, bondade e retidão.

Quero registrar esse lamentável fato, transmitindo minhas profundas condolências
pelo falecimento dessa pessoa tão querida em nossa sociedade, solidarizando-me com
sua respeitável família, a quem rendo minha solidariedade, carinho e respeito nessa
hora dolorosa, pois sei que sua ausência deixa desolados seus familiares, amigos
conhecidos, e esta Câmara não poderia deixar de se associar ao seu pesar, rogando a
Deus que traga conforto aos corações enlutados com perda do ente querido.

Câmara Municipal de Caridade, aos 2L de outubro de2O25.

q

1

Vereodor - PSD


